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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO 

CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO PRIMEIRO QUADRIMESTRE 

DE 2024. 

 
 Aos vinte e dois dias do mês de maio de 2024, às 19h:00hrs, na sede da Câmara Municipal de Colina, 

sito à Rua Salvador Campagnon nº 36, nesta cidade de Colina, Estado de São Paulo, com transmissão 

em tempo real pelo site oficial da Câmara Municipal de Colina 

https://www.camaracolina.sp.gov.br/tvcamara, deu-se início à Audiência Pública, presencial e virtual 

de Demonstração e Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre de 2024, 

estando presentes os senhores vereadores: Luiz Gustavo S.T. Ferreira, Evonei Fernandes, Antonio 

Muniz, José Afonso de Salvi e Presidente Rafael Correia Rodrigues e servidores do Poder Legislativo 

do Município de Colina, Deniza Alves da Costa, contadora da Câmara Municipal. Compareceu 

também o Senhor Paulo Cesar Del Ângelo, servidor do departamento de Contabilidade Prefeitura 

Municipal de Colina. O senhor Vereador Presidente Rafael Correia Rodrigues fez a abertura da 

audiência agradecendo a presença dos vereadores, servidores e público que estavam assistindo a 

transmissão e ao senhor Paulo Cesar. Na sequência o senhor Paulo Cesar Del Ângelo inicia a 

audiência agradecendo a presença de todos, deixando claro que a audiência é para demonstrar os 

limites que o município teve que aplicar dos seus recursos no primeiro quadrimestre de 2024, 

estabelecidos pelo artigo 9º parágrafo 4º da Lei 101/2000. Dando sequência o senhor Paulo Cesar diz 

que a arrecadação do município nesse primeiro quadrimestre foi de R$46.179.884,00  (quarenta e seis 

milhões cento e setenta e nove mil e oitocentos e oitenta quatro reais), Despesa Liquidada 

R$42.620.148,00 (quarenta e dois milhões seiscentos e vinte mil cento e quarenta e oito reais), dando 

um superávit de R$3.559.736,00 (três milhões quinhentos e cinquenta e nove mil setecentos e trinta 

e seis reais), o senhor Paulo cesar deixou claro que esse superávit é orçamentário e explicou para os 

senhores vereadores a diferença entre despesa empenhada e despesa liquidada. O senhor presidente 

Rafael Correia Rodrigues complementou a fala do senhor Paulo Cesar dizendo que o liquidado 

também não quer dizer que vai ser pago, e que a parte do pagamento é outras vias de fato. Dando 

sequencia o senhor Paulo Cesar conclui dizendo que a despesa liquidada, autorizada e certa não 

significa que o município terá o financeiro para quitar. O senhor Paulo Cesar diz ainda que se o 

município não tiver dotação orçamentária não tem como ser utilizador o recurso financeiro que tem 

disponível na conta do município. Existem requisitos que o município tem que cumprir através dos 

indicadores da constituição, uma das regras a serem cumpridas é o limite de endividamento o qual 
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não pode ultrapassar 120% da receita corrente liquida, o município hoje tem seu endividamento em 

5,79% da receita corrente liquida; Aplicação no ensino hoje é de 29,42% sendo R$10.482.108,00 

(1dez milhões quatrocentos e oitenta e dois mil cento e oito reais); Fundeb aplicação de 61,02% ; 

Aplicação na saúde 26,36% totalizando R$9.390.178,00 (nove milhões trezentos e noventa mil cento 

e setenta e oito reais), sendo assim o município vem aplicando acima do que a legislação obriga em 

quase todas as esferas. Para finalizar o senhor Paulo Cesar fala da despesa com pessoal que não pode 

ultrapassar os 54% limite prudencial, o município esta com  44,95%, isso devido a redução da despesa 

e a desoneração do inss.  O Senhor Paulo Cesar se coloca à disposição para eventuais perguntas e 

dúvidas pertinentes a audiência,. Nada mais havendo que ser tratado, foi declarada encerrada a 

audiência pública e lavrada a presente Ata, a qual foi considerada aprovada por todos os presentes. 

Colina, 22 de maio de 2024. 

 

 

 




